






 

 
 

 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 
 

SEBASTIÃO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, portadora da CI n. º 428.108 SSP - GO e CPF n. º 094.991.641-20, nascida 
aos 21/11/1955, natural de Palmeiras - GO, filho de Oscar Alves Silva e de Sebastiana Maria de 
Jesus, residente e domiciliado nesta capital na Rua Princesa Isabel, s/n, Qd. 92 Lt. 19, Setor Vila 
Aurora Oeste - CEP 74.425.160,  

 
Titular da EIRELI: M S SERVIÇOS E TRANSPORTE EIRELI, com o ato constitutivo 

devidamente registrado na JUCEG sob n. º 52600533312 em sessão de 01/09/2008, inscrita no 
CNPJ sob n. º 10.310.966/0001-89, situada na Cidade de Cesarina, Estado de Goiás na Av. 
Palmeiras Qd. 08 A Lote 10 A, Centro e CEP 76.195.000, resolve proceder alteração do referido 
Ato Constitutivo mediante a cláusula e condição abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DOS OBJETIVOS  
A EIRELI dedicara-se a exploração por conta própria do ramo de: Prestação de serviços de 

locação de veículos, com ou sem motorista, locação de ambulância, locação de veículos escolar, 
locação de máquinas rodoviárias, transporte de documentos postais, malotes, pessoas, 
conservação, limpeza, varrição e coleta de lixo, roçagem de áreas públicas e particulares, 
jardinagem, locação de mão de obras, processamento de dados, digitação, retaguarda, operadora 
de telefonia, ascensorista, recepcionista, controle de estacionamento, preparação e distribuição 
de lanche, café, refeições e Buffet, coperagem, garçom, vigilância, promoção de eventos e 
seminários, apoio logístico e técnico para administração de cursos, capacitação profissional, 
serviços de locução e publicidade, montagem de estandes, feiras, arquibancadas, palcos, tendas, 
equipamentos de som, áudio, vídeo, informática, telefonia, locação de equipamentos e 
fornecimento de materiais afins; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI 
 
CLAUSULA PRIMEIRA DA DENOMINAÇÃO  
A EIRELI gira sob a denominação de: M S SERVIÇOS E TRANSPORTE EIRELI; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO DO NOME DE FANTASIA 
O nome de Fantasia da EIRELI é: M S SERVIÇOS; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA DA SEDE  
A EIRELI tem sua sede na Av. Palmeiras Qd. 08 A Lote 10 A, Centro, Cezarina – GO e 

CEP: 76.195.000; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DOS OBJETIVOS  
A EIRELI dedica-se a exploração por conta própria do ramo de: A EIRELI dedicara-se a 

exploração por conta própria do ramo de: Prestação de serviços de locação de veículos, com ou 
sem motorista, locação de ambulância, locação de veículos escolar, locação de máquinas 
rodoviárias, transporte de documentos postais, malotes, pessoas, conservação, limpeza, varrição 
e coleta de lixo, roçagem de áreas públicas e particulares, jardinagem, locação de mão de obras, 
processamento de dados, digitação, retaguarda, operadora de telefonia, ascensorista, 
recepcionista, controle de estacionamento, preparação e distribuição de lanche, café, refeições e 
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Buffet, coperagem, garçom, vigilância, promoção de eventos e seminários, apoio logístico e 
técnico para administração de cursos, capacitação profissional, serviços de locução e 
publicidade, montagem de estandes, feiras, arquibancadas, palcos, tendas, equipamentos de som, 
áudio, vídeo, informática, telefonia, locação de equipamentos e fornecimento de materiais afins; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 
 

CLÁUSULA QUARTA DO CAPITAL  
O capital da EIRELI é de R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais), totalmente integralizado 

em moeda corrente do país; 
 
CLÁUSULA QUINTA DO INICIO E DURAÇÂO 
A EIRELI iniciou suas atividades em 01 de agosto de 2008 e o prazo de duração é por tempo 

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a EIRELI ser alterada para 
atender uma nova situação.  

 
CLÁUSULA SEXTA DA ADMINISTRAÇÃO 
A EIRELI será administrada pelo titular SEBASTIÃO ALVES DA SILVA, a quem caberá à 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI.  
 
CLÁUSULA SETIMA MODALIDADE 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.  
 

CLÁUSULA OITAVA DO EXERCÍCIO  
O término de cada exercício será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal; 
  
CLÁUSULA NONA DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 

pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima;   

   
CLÁUSULA DECIMA DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado 

ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o foro da cidade de Cesarina, estado de Goiás, para resolver quaisquer litígios 

oriundos da presente alteração do ato constitutivo de EIRELI; 
 
E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-

se a cumprir o presente ato constitutivo, assina digitalmente o presente instrumento em via única 
que será destinada ao registro e arquivamento na junta comercial do estado de goiás. 

 
 
 
Cesarina, 12 de Janeira de 2021,                                          SEBASTIÃO ALVES DA SILVA. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M S SERVIÇOS E TRANSPORTE EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

09499164120
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SEBASTIAO ALVES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2021 14:43 SOB Nº 20215042280. 
PROTOCOLO: 215042280 DE 12/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100167088. CNPJ DA SEDE: 10310966000189. 
NIRE: 52600533312. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/01/2021. 
M S SERVIÇOS E TRANSPORTE EIRELI

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br





CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M S SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 10.310.966/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:32:29 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2023.
Código de controle da certidão: 9790.098C.F549.CA2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 39616618

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
M S SERVICOS E TRANSPORTE LTDA 10.310.966/0001-89

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.499.536.165 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 5 SETEMBRO DE 2023 HORA: 9:25:59:4





 

DECLARAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES 

 EXTRAÍDO DO BALANÇO 2022 DA EMPRESA: M S SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 10.310.966/0001-89 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = 168,72 

AC:PC >= 1 

 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL= 168,72 

AC+RLP/PC+ELP >= 1 

 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL= 0,01 

PC+ELP : PL <= 1 

 

SOLVENCIA GERAL= 168,72 

AT : PC+ELP >= 1 

 

 

 

GOIÂNIA – GOIÁS, 01 DE JUNHO DE 2023 

                                                             

 

                                                                _______________________________________________ 

LUIS SERGIO DE LIMA 

Contador – CRC 9780-O 

CPF  401.410.041-34 

 

                                                                   ______________________________________________ 

            SEBASTIÃO ALVES DA SILVA 

   TITULAR 

            CPF: 094.991.641-20 

LUIS SERGIO DE 
LIMA:401410041
34

Assinado de forma digital por LUIS SERGIO DE 
LIMA:40141004134 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=31361237000121, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 
ou=videoconferencia, cn=LUIS SERGIO DE 
LIMA:40141004134 
Dados: 2023.06.02 15:00:53 -03'00'



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/06/2023 15:35 SOB Nº 20231489706. 
PROTOCOLO: 231489706 DE 30/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12308244103. NIRE: 52600533312. 
M S SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA

CIBELE FRANCA CAMPOS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 01/06/2023 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

MS SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

10.310.966/0001-89

CEZARINA - GO

                                CERTIFICA  a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
papéis e demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 
verificou dos mesmos CONSTAR, em ANDAMENTO, CONTRA:

A(s) seguinte(s) distribuição(ções) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m):

Profissão    : PESSOA JURIDICA

CERTIDÃO ESTADUAL

001 ) Protocolo         :

Juízo             :

Natureza          :

Requerente        :

Adv. Requerente   :

Adv. Requerido    :

Data Distribuição :

0273336-83.2014.8.09

GOIÂNIA - 2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM

30/07/2014

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

DORIVAN DOS ANJOS BATISTA

Valor da Ação : R$21.089,75

42000232138859483248

Cont. às Fls. 002Observação:  Esta Certidão contém 2 duas  folhas

Fls. 001

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 11/09/2023 às 16:23:49
Para validar este documento informe o código 4200 0232 1388 5948 3248 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao
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                                  CERTIFICA mais que em desfavor de MS SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA CPF/CNPJ No.: 10.310.966/0001-89, verificou inexistir quaisquer 
outras distribuições de ações cíveis em geral, especialmente ações de Falência e 
Concordata, até a presente data.

                                  CERTIFICA finalmente que a presente certidão abrange 
todas as Comarcas do Estado de Goiás.

                                  NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para 
certificar, do que se reporta e dá fé.

                                  Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil  e 
vinte e tres (11/09/2023).

.....Continuação da Certidão em nome de: MS SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

Cartório Distribuidor Cível

Bel. Luis Silva

Escrivão

42000232138859483248

R$18,29
R$ 69,94

11/09/2023

R$51,65

Fls. 002

213885948

Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:
Total..............................:

Data Receita.......................:
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 11/09/2023 às 16:23:49
Para validar este documento informe o código 4200 0232 1388 5948 3248 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº: 11/2022 - SEDUC/DTE-18618

 

GOIANIA, 06  de dezembro de 2022.

 

 

 Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários que a Empresa MS
SERVICOS E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº
10.310.966/0001-89, sediada na Avenida Palmeiras, Qd.10A, Lt. 8A, Setor Central, Cezarina/GO, tendo
como representante legal o Sr. SEBASTIÃO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do
RG nº 428.108 SSP/GO e CPF nº 094.991.641-20, em conformidade com o Contrato 004/2019, referente
ao processo 2017.0000.600.7302, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Transporte Escolar da
Educação Básica da Rede Estadual de Ensino, da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, em
estradas pavimentadas, e não pavimentadas e vicinais, nos municípios de Piracanjuba e Ivolândia.

 

Mês Quilômetros Percorridos
2019 826.317,00
2020 422.634,00
2021 614.065,00
2022 511.062,00
total 2.374,078,00

                                  Atestamos ainda, que os serviços foram executados conforme as
especificações contratuais, não tendo até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade comercial com as obrigações assumidas.    

 

 

Frederico Augusto Rodrigues Sobrinho
 CPF 018.607.061-69 

 
 

Elsonil Pereira de Andrade
CPF 509.551.281-53
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Documento assinado eletronicamente por FREDERICO AUGUSTO RODRIGUES SOBRINHO,
Analista, em 06/12/2022, às 14:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ELSONIL PEREIRA DE ANDRADE, Analista, em
06/12/2022, às 14:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000036003975 e o código CRC B47D2E33.

 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR

AVENIDA ANHANGUERA 1630, S/C - Bairro SETOR LESTE VILA NOVA - GOIANIA - GO -
CEP 74643-010 - (62)3201-4050.

 

Referência: Processo nº 201700006007302 SEI 000036003975

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000036003975&crc=B47D2E33






































Imprimir
 

C.R.C.
Status:Homologado - até 10/07/2024
Situação:Irregular - desde 05/10/2023

 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

 
A Secretaria de Estado de Administração, por meio do Cadastro Unificado de Fornecedores - CADFOR, da GEAC - Gerência de Aquisições
Corporativas, CERTIFICA, em conformidade com os documentos apresentados, que a empresa:
 
RAZÃO SOCIAL: MS SERVIÇOS E TRANSPORTE EIRELI- EPP
 
Enquadramento ME/EPP: Empresa de Pequeno Porte
 
ENDEREÇO: AV PALMEIRAS , SN

QD 08 A LT 10A , CENTRAL
76195-000 - CEZARINA  / GO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 792
 
C.N.P.J: 10.310.966/0001-89
 
CAPITAL SOCIAL: R$ 400.000,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: R$ 2.129.067,50
 
SITUAÇÃO
FINANCEIRA:

LG (Liquidez Geral) : N/A
SG (Solvência Geral) : N/A
LC (Liquidez Corrente) : N/A

VALIDADE DO
BALANÇO: 30/04/2024
 
REPRESENTANTES LEGAIS: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA-Sócio Administrador
 
RAMO DE ATIVIDADE COMERCIAL: PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS, COM OU SEM CONDUTOR. LOCAÇÃO
DE AMBULANCIA, DE VEICULOS ESCOLAR, MAQUINAS RODOVIARIA, TRANSPORTE DE DOCUMENTOS POSTAIS, MALOTES,
PESSOAS. CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, VARRIÇÃO E COLETA DE LIXO, ROÇAGEM DE AREAS PUBLICAS E PARTICULARES,
JARDINAGEM. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRAS, PROCESSAMENTO DE DADOS, DIGITAÇÃO, RETAGUARDA, OPERADORA DE
TELEFONIA, ASCENSORISTA, RECEPCIONISTA, CONTROLE DE ESTACIONAMENTO, PREPARAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE LANCHE,
CAFE, REFEIÇÕES E BUFFET, COPERAGEM, GARÇOM, VIGILANCIA, PROMOÇÃO DE EVENTOS E SEMINARIOS, APOIO LOGISTICO
E TECNICO PARA ADMINISTRAÇÃO DE CURSOS, CAPICITAÇÃO PROFISSIONAL, SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E PUBLICIDADE,
MONTAGEM DE ESTANDES, FEIRAS, ARQUIBANCADAS, PALCOS, TENDAS, EQUIPAMENTOS DE SOM, AUDIO, VIDEO, INFORMATICA,
TELEFONIA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS AFINS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.. X X X X X X X X X X X X X
X X

OBSERVAÇÕES DO RAMO DE ATIVIDADE: A EMPRESA APRESENTOU: * INÍCIO DAS ATIVIDADES EM01/08/2008; * CNPJ N°
10.310.966/0001-89, SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA EMITIDO EM 08/08/2022; * CERTIDÃO SIMPLIFICADA ENQUADRAMENTO EPP,
EMITIDA PELA JUCEG EM 08/08/2022; * ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO PELA SEDUCE CNPJ Nº 014.09705/0001-20,
EM 17/10/2017; * DECLARAÇÃO QUE NÃO VAI PARTICIPAR DE LICITAÇÃO NO RAMO DE BUFFET, EMITIDA PELA EMPRESA MS
SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI EM 17/08/2022; * DECLARAÇÃO DE VERACIDADE/ PESSOA JURÍDICA, EMITIDA EM 06/07/2022; *
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR, EMITIDA EM 30/05/2022.

VALIDADE DAS CERTIDÕES
Falência ou Concordata/Execuções Patrimoniais: 10/11/2023
FGTS: 08/10/2023
Receita Federal: 22/10/2023
INSS/DRS-CI: 22/10/2023
Tributo Estadual/Goiás:04/11/2023
Tributos Estaduais/Outros Estados: 
Tributos Municipais:05/10/2023
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:01/11/2023
Vencimento Cadastro: 10/07/2024

Encontra-se devidamente CADASTRADA como fornecedora no CADFOR, por ter cumprido as exigências legais pertinentes, para participar



das licitações promovidas por Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Goiás, observados os termos dos
editais, conforme o ramo de atividade comercial acima discriminado.
Este Certificado está de acordo com Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações posteriores.

     GEAC - GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS, Emitido em Goiânia, aos seis de outubro de dois mil e vinte e tres (06/10/2023).
 
** A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à verificação de autenticidade no site
www.comprasnet.go.gov.br que foi gerado atráves do código de validação: 403743922710310966000189


